
MINUTA DA ATA N.º 15/2013 
 

Minuta da Ata da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 2 DE JULHO DE 2013. 

 

Aos dois dias do mês de julho de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, 

Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, compareceram, 

pelas 09.05 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, e os Srs. Vereadores 

Maria da Conceição Cipriano Cabrita, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, Francisco 

José Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a 

que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO - ANO DE 2013; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS ESTATÍSTICOS 2013 - 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 CONSTITUIÇÃO DA EUROCIDADE DO GUADIANA, AECT - APROVAÇÃO DOS 
ESTATUTOS E DO CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TERRITORIAL ENTRE OS 
MUNICÍPIOS DE AYAMONTE, CASTRO MARIM E VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

 HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DA LOJA N.º 5 DO 
MERCADO MUNICIPAL DE MONTE GORDO; 

 PEDIDO INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE 
PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA DR. SOUSA MARTINS Nº. 125, 
EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - CARLOS MANUEL HORTA DA ASSUNÇÃO – 
CASA PRONTA; 



 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ANTÓNIO JOSÉ BOTEQUILHA; 

 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE PESCA DA MANTA ROTA; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ISENÇÃO DE TAXAS - 
ESCOLA EB 2,3/ES DE SÃO SEBASTIÃO DE MÉRTOLA; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ISENÇÃO DE TAXAS - 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ESTUDANTES DE MEDICINA; 

 ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 
LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE “ACAMPAMENTO OCASIONAL” - CORPO NACIONAL 
DE ESCUTAS, ESCUTISMO CATÓLICO PORTUGUÊS - AGRUPAMENTO 1172 SÃO LUÍS 
- FARO; 

 ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 
ESPETÁCULOS/RUÍDO, PARA A REALIZAÇÃO DE BAILES DE VERÃO NOS DIAS 6, 12, 
19 e 27 DE JULHO / 2013 – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À 
APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO E 
PUBLICIDADE – “DAR MAIS VIDA IPO”; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 

 

 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Vereador João Manuel Lopes Rodrigues, por se 

encontrar em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificada a respectiva falta. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 758.023,92 € (setecentos e cinquenta e oito mil vinte três 

euros e noventa e dois cêntimos). 

 

 



PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira solicitou informações relativas ao estacionamento em 

Monte Gordo, nomeadamente se seria ou não pago durante o período de Verão, e se estava 

em funcionamento o Regulamento de Ocupação do Espaço Público, Mobiliário Urbano e 

Publicidade de Monte Gordo que foi aprovado pela Câmara Municipal. 

O Sr. Presidente comunicou que o estacionamento em Monte Gordo será pago e entrará 

em funcionamento logo que em termos do Código da Contratação Pública seja possível, 

pelo que em meados do mês de julho o estacionamento começará a ser pago, nos termos 

do concurso público celebrado, e que a venda ambulante é autorizada a algumas famílias 

residentes na Freguesia.  

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO - ANO DE 2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal, ao 

abrigo do disposto no artigo 5 n.º 3 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, do disposto 

nos artigos 64.º n.º 2 alínea c) e 53.º n.º 2 alínea b) da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 

atual redação, e do disposto no artigo 3.º n.º 2 alínea a) do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 

de setembro, a proposta de alteração do Mapa de Pessoal do Município de Vila Real de 

Santo António para o ano de 2013, documento que constitui parte integrante da 

respectiva ata. 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS ESTATÍSTICOS 2013 - 

PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 10 do artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 

de dezembro, para a celebração de prestação de serviços para a realização estudos 

estatísticos, bem como para o desenvolvimento de atividades de apoio e enquadramento 

das políticas económicas e sociais do Município de Vila Real de Santo António, pelo 

período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovação do contrato por 1 (um) período 

sucessivo idêntico, com a entidade IERU – Instituto de Estudos Regionais e Urbanos da 

Universidade de Coimbra, e por se tratar de um compromisso plurianual, que se submeta 

à aprovação da Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 

8/2012 de 21 de Fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, 

independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia 

Municipal, quando envolvam entidades da administração local, com fundamento no teor 

da Informação do Núcleo da Contratação Pública da Divisão de Atividades Económicas, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



CONSTITUIÇÃO DA EUROCIDADE DO GUADIANA, AECT - APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS 

E DO CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TERRITORIAL ENTRE OS MUNICÍPIOS DE 

AYAMONTE, CASTRO MARIM E VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser aprovado o Convénio de Cooperação Territorial Europeia entre o Ayuntamiento de 

Ayamonte, o Município de Castro Marim e o Município de Vila Real de Santo António e os 

Estatutos do Agrupamento Europeu de Cooperação Territorial Eurocidade Ayamonte-

Castro Marim-Vila Real de Santo António – Eurocidade do Guadiana (Eurocidade do 

Guadiana, AECT), documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO DIREITO DE OCUPAÇÃO DA LOJA N.º 5 DO 

MERCADO MUNICIPAL DE MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizado o procedimento para a atribuição do direito de 

ocupação da loja nº 5 do Mercado Municipal de Monte Gordo, aprovar as Condições Gerais 

e Condições Especiais de Hasta Pública e a composição da Comissão de Arrematação, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 



PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE 

PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA DR. SOUSA MARTINS Nº. 125, EM 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - CARLOS MANUEL HORTA DA ASSUNÇÃO – CASA 

PRONTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

da Câmara Municipal não exercer o direito legal de preferência na transação do imóvel, 

inscrito na matriz predial sob o artigo 419, sito na Rua Dr. Sousa Martins, n.º 125, em Vila 

Real de Santo António, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ANTÓNIO JOSÉ BOTEQUILHA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizado o pagamento do pedido de indemnização apresentado por António José 

Rocha Botequilha, no valor do orçamento apresentado, a saber, € 106,46, tendo em conta 

a responsabilidade da Câmara Municipal nos prejuízos causados em matéria de 

Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais Entidades Públicas, 

documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE PESCA DA MANTA ROTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio à Associação de Pesca da 

Manta Rota, no valor de 1.060 €, para apoio à participação de dois atletas no Campeonato 

do Mundo 2013, documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ISENÇÃO DE TAXAS - ESCOLA 

EB 2,3/ES DE SÃO SEBASTIÃO DE MÉRTOLA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a estada gratuita no Parque Municipal de 

Campismo de Monte Gordo, para pernoita de dia 4 de julho para 5 de julho do corrente 

ano, aos utentes do referido projeto, devendo os elementos que venham a beneficiar do 

desconto ter que apresentar prova que fazem parte do respetivo grupo, documento que 

constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

 



PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ISENÇÃO DE TAXAS - 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ESTUDANTES DE MEDICINA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizada a estada gratuita no Parque Municipal de 

Campismo de Monte Gordo, no período de 12 a 15 de setembro do corrente ano, aos 

estudantes da referida associação, devendo os elementos que venham a beneficiar do 

desconto ter que apresentar prova que fazem parte do respetivo grupo, documento que 

constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 

LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE “ACAMPAMENTO OCASIONAL” - CORPO NACIONAL DE 

ESCUTAS, ESCUTISMO CATÓLICO PORTUGUÊS - AGRUPAMENTO 1172 SÃO LUÍS – 

FARO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser autorizada a isenção total das taxas relativas à apreciação 

do pedido e emissão de licença, bem como a isenção, em futuros pedidos, das taxas, desde 

que o objeto da licença seja da mesma natureza e solicitados pela mesma entidade, nos 

termos do disposto do artigo. 9º. do regulamento Geral das Taxas Municipais, documento 

que constitui parte integrante da presente ata. 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E LICENCIAMENTO DE 

ESPETÁCULOS/RUÍDO, PARA A REALIZAÇÃO DE BAILES DE VERÃO NOS DIAS 6, 12, 19 e 

27 DE JULHO / 2013 – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser autorizada a isenção total das taxas relativas à apreciação 

do pedido e emissão de licença, bem como a isenção, em futuros pedidos, das taxas, desde 

que o objeto da licença seja da mesma natureza e solicitados pela Associação Cultural de 

Vila Real de Santo António, nos termos do disposto do artigo. 9º. do regulamento Geral das 

Taxas Municipais, documento que constitui parte integrante da presente ata. 

 

 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO E 

LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE – “DAR MAIS 

VIDA IPO”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu despacho que autorizou a isenção das 

taxas respeitantes à apreciação e licenciamento de ocupação de espaço público solicitado 

pelo Instituto Português de Oncologia de Lisboa em conjunto com a agência de 

comunicação Best Wishes, nos termos do Regulamento Geral das Taxas Municipais, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.20 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 
 

 


